LEI N.º 2.067, DE 1º/10/99

Altera a redação do art. 1º da Lei 1.964, de 28/12/1998.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O art. 1º da Lei 1.964, de 28/12/1998 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º - Os estabelecimentos comerciais destinados à venda de produtos farmacêuticos e de drogaria, a partir da vigência desta Lei, funcionarão no horário comercial, de 08:00 às 20:00 horas, de 2º a 6º feiras e, aos sábados, de 08:00 às 12:00 horas, conforme alvará de funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal de Timóteo.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 1º de outubro de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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